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Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Franca/SP. 

 

A Vereadora que a este subscreve, apresenta à consideração e 

deliberação do Augusto Plenário, o presente Projeto de Lei que denomina 

“Oswaldo Pereira” a praça  situada na confluência das Ruas Cruz e 

Souza e Amazonas e dá outras providências. Com a biografia anexa e 

tratando-se de matéria pacífica e encerrando singela homenagem póstuma 

àquela estimada e prestativa pessoa, esperamos merecer dos nobres 

pares a melhor acolhida à proposta com o seguinte teor:  

 

 

PROJETO DE LEI Nº        /2022 

 

Denomina Oswaldo Pereira a Praça situada na 

confluência das Ruas Cruz e Souza e Amazonas e dá 

outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, 

nos termos da Lei Orgânica do Município.  

 

A P R O V A: 

 

Art. 1º - Fica denominada Oswaldo Pereira a Praça situada na 

confluência das Ruas Cruz e Souza e Amazonas.  

 

Art. 2º. - As despesas com a execução da presente Lei correm à conta 

de dotações próprias do orçamento vigente.  

 

 

_____________________________ 

Vereadora Lurdinha Granzotte 

 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.franca.sp.leg.br  

   

 

 

 

Rua da Câmara, n.º 01 – Parque das Águas - CEP: 14401-306 

Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555 

camara@franca.sp.leg.br 
 2 

 

 
BIOGRAFIA 

 

Oswaldo Pereira foi um homem íntegro, dinâmico e trabalhador, não 

tendo em sua existência, medido esforços em prol da sociedade francana 

em relação à Educação, à Cultura e ao Esporte. 

Sua formação como Professor de Educação Física se deu no Centro 

Universitário Claretiano de Batatais, na década de 1970, integrando a 

primeira turma do curso de Educação Física, juntamente com outros 

nomes de destaque no mundo esportivo de Franca. 

Ministrou aulas de Educação Física em diversas Escolas Estaduais 

e Municipais da cidade de Franca, assim como na Escola Sesi, localizada 

no Bairro Santa Cruz, tendo conseguido aposentar-se nessas duas 

esferas, Estado/SP e Sesi nos anos 2000. 

Sua contribuição para a Educação também ocorreu enquanto Diretor 

de Escola. Primeiramente, na Escola Antônio Constantino que funcionou 

no prédio da EE Pedro Nunes Rocha e, posteriormente, por vários anos, 

na Escola Antônio Sicchierolli, ambas escolas Municipais, atendendo a 

Educação de Jovens e Adultos, antigo Ensino Supletivo, na década de 

80 e 90. 

Concomitante ao trabalho na Educação, o Prof. Oswaldo Pereira foi 

Presidente do Centro Comunitário do Jardim Seminário, onde fundou o 

Bloco de Carnaval Roda Viva, que posteriormente se tornou a Escola de 

Samba Roda Viva, até sua extinção. Como amante de Carnaval, também foi 

Presidente da Liga das Escolas de Samba de Franca e grande entusiasta 

na realização do Concurso de Rainha e Rei Momo do Carnaval francano, 

por vários anos. 

Em relação ao Esporte, o Prof. Oswaldo Pereira sempre foi muito 

participativo nos eventos em que as Escolas nas quais lecionava estavam 

presentes. Além disso, inegável foi sua contribuição como Coordenador 

de Esporte, durante o segundo mandato do Prefeito Maurício Sandoval 

Ribeiro (1989-1992), em todas as atividades esportivas desenvolvidas 
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pela Prefeitura Municipal de Franca e também nas competições em que 

nossa cidade era representada pelos atletas francanos. 

Finalizando, não podemos deixar de salientar o trabalho realizado 

pelo Prof. Oswaldo Pereira como Vereador da Câmara Municipal de Franca 

por um mandato, na legislatura de 1983 a 1988, cujo prefeito foi Sidnei 

Franco da Rocha, representando a comunidade francana em seus direitos 

e reivindicações. Seu grande legado como vereador foi a elaboração do 

Projeto de Lei que instituiu o Estatuto do Magistério para os 

professores da Rede Municipal de Ensino de Franca, em vigor até a 

presente data.  
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